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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
PORTARIA DO COORDENADOR TÉCNICO, DE 04-10-2024
Dispõe sobre o processo de credenciamento e recredenciamento de docentes permanentes dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Unidade de Pós-Graduação, Extensão e Pesquisa do CEETEPS
A Coordenadora da Unidade de Pós-Graduação, Extensão e Pesquisa - UPEP do Centro Estadual De Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, no uso de suas atribuições legais, ao amparo, do Art. 34 da Deliberação CEETEPS nº 003/2008 e do Art. 88 da Deliberação CEETEPS nº 51/2019,

Considerando que o credenciamento e recredenciamento de docentes dos Programas de Pós-Graduação - PPG, como definido no artigo 53 do Regulamento Geral dos Programas e Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do CEETEPS, constituí um processo de avaliação de desempenho dos docentes já credenciados em um PPG e que nele atuam, com a finalidade de compor o quadro de Docentes Permanentes e Docentes Colaboradores de cada um desses Programas, expede a seguinte:

NORMA PARA O CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DO CEETEPS

Artigo 1 º - O credenciamento e recredenciamento dos docentes nos PPG será realizado com base nos critérios de pontuação da produção intelectual estabelecidos pela CAPES em vigor, de conformidade com o artigo 53 do Regulamento Geral dos Programas, com os Regimentos dos PPGs e com as regras fixadas nesta Norma.

Artigo 2 º - O credenciamento e recredenciamento de docentes dos PPG ocorrerá bienalmente, mediante avaliação anual, de acordo com o cronograma estabelecido pela UPEP, devendo os resultados serem considerados no planejamento dos PPG para o semestre seguinte e até o novo processo de credenciamento e recredenciamento.

I - PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO

Artigo 3 º - O PPG deverá constituir uma Comissão de Credenciamento e Recredenciamento com a finalidade de proceder a avaliação estabelecida por esta Norma.

Artigo 4º - A Comissão de Credenciamento e Recredenciamento será composta pelo Coordenador, Coordenador Adjunto e um docente permanente do PPG indicado pelo respectivo colegiado.

Parágrafo único - Todo professor-membro da Comissão de Credenciamento e Recredenciamento do PPG estará impedido de avaliar seu próprio desempenho, cabendo aos demais membros da Comissão fazê-lo.

Artigo 5 º - A Comissão do PPG será nomeada por Ato da Coordenação da UPEP.

Artigo 6 º - Na avaliação para o credenciamento e recredenciamento, a Comissão utilizará dados coletados na Plataforma Sucupira/CAPES, nos currículos Lattes dos professores, bem como outros dados que vierem a ser solicitados.

Artigo 7 º - A Comissão deverá avaliar todos os docentes do Programa listados como Docentes Colaboradores ou Docentes Permanentes junto à CAPES nas atividades intrínsecas ao PPG (orientação, ensino, pesquisa e extensão).

Artigo 8 º - O período que servirá de base para a avaliação do desempenho dos professores será o biênio imediatamente anterior ao ano do processo de credenciamento e recredenciamento.

Parágrafo único - No processo a ser realizado em 2024, o biênio a ser considerado é 2023/2024.

Artigo 9 º - O processo de avaliação finaliza com a divulgação dos resultados e o docente poderá apresentar solicitação de reconsideração de sua avaliação à Coordenação da UPEP, quando for o caso.

§ 1º - Nas solicitações de reconsideração, o docente deverá apresentar a documentação necessária para o reexame dos resultados com base nestas normas.

§ 2º - As solicitações de reconsideração serão avaliadas por uma Comissão constituída pelos Coordenadores Adjuntos dos PPG e por um docente permanente, nomeados pela Coordenação da UPEP.

§ 3º - A Comissão que avaliará os pedidos de reconsideração baseará sua decisão em dados documentais apresentados pelo reclamante e demais documentos relativos ao recredenciamento.

II - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO MÍNIMO ESPERADO

Artigo 10 º - A Comissão de Credenciamento e Recredenciamento avaliará o desempenho dos docentes de acordo com os seguintes quesitos:

1. Aderência do docente (AD) ao desenvolvimento de pesquisa e orientações nas áreas de concentração e linhas de pesquisa do PPG;

2. Produção intelectual (PI), considerando-se as exigências da CAPES em vigor, incluindo aquelas específicas da Área de Avaliação do PPG;

3. Formação de alunos (FA) considerando-se o tempo de titulação, incluindo a produção com alunos e egressos realizada em coautoria, relacionadas com o projeto de pesquisa no PPG;

4. Participação em atividades acadêmicas relevantes para o PPG (PA);

Parágrafo único - Os critérios adotados serão alinhados com os indicadores de qualidade do corpo docente em vigor pela Área de Avaliação da CAPES.

Artigo 11 - O quesito de aderência do docente (AD) ao desenvolvimento de pesquisas e orientações nas áreas de concentração, linhas e projetos de pesquisa do PPG refere-se à aderência das atividades do docente, tais como registradas na Plataforma Sucupira/CAPES.

Parágrafo único - O docente cujas pesquisas, orientações e produções não forem aderentes à área de concentração e a uma ou mais das linhas de pesquisa definidas pelo PPG não poderá ser classificado como docente do PPG.

Artigo 12 - O quesito de produção Intelectual (PI) será mensurado pela produção bibliográfica publicada e pela produção técnica registrada do docente no período avaliado.

§ 1º - A produção intelectual do professor será computada pela soma de sua produção bibliográfica, que compreende as publicações e a produção técnica pontuadas no período avaliado.

§ 2º - O credenciamento e recredenciamento no PPG depende da obtenção de pontuação mínima a ser alcançada pelo docente, após o cômputo total da produção intelectual realizada pelo professor no período de avaliação.

§ 3º - A pontuação mínima da produção intelectual do biênio, mencionada no § 2º e exigida de cada um dos docentes avaliados, será estabelecida para cada PPG considerando os critérios em vigor estabelecidos pela área de avaliação do PPG na Capes.

§ 4° - As tabelas de pontos a serem atribuídos às atividades serão estabelecidas pela UPEP a cada biênio considerando os critérios em vigor estabelecidos pela área de avaliação do PPG na Capes.

Artigo 13 - Em produção bibliográfica, serão computadas: as publicações em periódicos qualificados nas áreas de atuação do PPG, as publicações em anais de eventos e as publicações de livros ou capítulos de livros com características e exigências definidas pelas respectivas áreas.

Artigo 14 - Em produção técnica serão computados os produtos técnicos ou tecnológicos (PTT) comprovados pelo professor, produzidos no período da avaliação, tal como definidos na área de atuação do PPG.

Artigo 15 - O quesito Formação de alunos (FA) será mensurado: (i) calculando-se o tempo de titulação dos alunos orientados pelo docente que completaram suas dissertações ou teses no período; e (ii) pela produção intelectual com alunos e egressos orientados pelo docente, derivada das dissertações, teses ou dos trabalhos equivalentes realizados em coautoria.

Parágrafo único - O tempo de titulação do aluno será calculado em função do mês em que ocorreu a defesa.

Artigo 16 - O quesito de participação do professor em atividades acadêmicas relevantes para o PPG (PA) será calculado pela soma dos pontos atribuídos nas atividades listadas.

Artigo 17 - As Tabelas de Pontos e de Pontuação do Docente poderão sofrer ajustes em função de novas diretivas da área de avaliação do PPG ou CTC/Capes e do desempenho do PPG na avaliação quadrienal. Nestes casos, as referidas Tabelas valerão a partir do ano seguinte à publicação das novas normas e demandas.

Parágrafo único – As tabelas de pontos desta Norma são específicos para cada PPG para refletir as respectivas orientações da área de avaliação do PPG ou CTC/Capes.

III - RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE RECREDENCIAMENTO

Artigo 18 - Os resultados do processo de credenciamento e recredenciamento em cada PPG determinarão a classificação do docente como: (a) Docente Permanente Credenciado (primeira avaliação do docente no PPG); (b) Docente Permanente Recredenciado (segunda e demais avaliações do docente no PPG); (c) Docente Colaborador; ou (d) Docente Descredenciado no biênio subsequente ao resultado do processo de credenciamento e recredenciamento.

Artigo 19 - Será classificado como Docente Permanente Credenciado ou Recredenciado no PPG o docente que atingir a pontuação de desempenho nos quesitos avaliados, conforme abaixo:

1. Avaliação positiva do professor no quesito "Aderência do docente às linhas de pesquisa e área de concentração do PPG";

2. Atingir a pontuação mínima exigida para o quesito "Produção intelectual (PI)", conforme estabelecido para cada PPG, como segue:

2.1. PPG Tecnologia e Gestão em Sistemas Produtivos = 200 pontos.

2.2. PPG Gestão e Desenvolvimento da Educação Profissional = 200 pontos.

3. Atingir a pontuação mínima exigida para o quesito "Formação de Alunos (FA)", conforme estabelecido para cada PPG:

3.1. PPG Tecnologia e Gestão em Sistemas Produtivos = 250 pontos.

3.2. PPG Gestão e Desenvolvimento da Educação Profissional = 250 pontos.

4. Atingir a pontuação mínima exigida para o quesito "Participação do Professor em Atividades Acadêmicas Relevantes para o PPG (PA)", conforme estabelecido para cada PPG:

4.1. PPG Tecnologia e Gestão em Sistemas Produtivos = 50 pontos.

4.2. PPG Gestão e Desenvolvimento da Educação Profissional = 50 pontos.

Parágrafo único – Para o primeiro credenciamento como Docente Permanente, não será computada a pontuação do quesito Formação de Alunos (FA), item 3 acima.

Artigo 20 - O Docente Permanente que não atingir as pontuações mínimas estabelecidas no artigo 19, será classificado como Docente Colaborador.

§ 1º - O Docente Colaborador terá o prazo de uma nova avaliação bienal para atingir as pontuações mínimas; caso contrário, será descredenciado do PPG.

§ 2º - O Docente Colaborador não assumirá disciplinas ou orientandos nos semestres subsequentes ao processo de credenciamento e recredenciamento, até que seja novamente credenciado como Docente Permanente no PPG.

§ 3º - O Docente Colaborador poderá solicitar nova avaliação, para efeito de recredenciamento, no ano subsequente da avaliação.

Artigo 21 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Portaria UEPEP nº 017e/2024)
Página 1 de 1

